
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 196/2025

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais que, junto a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana Paula Tilleli 
Marques Catunda, viabilize a troca de lâmpadas queimadas no corredor interno do 
Hospital Julia Pinto Caldeira.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança e o bem-estar de 
pacientes, profissionais de saúde e demais frequentadores do Hospital Julia Pinto 
Caldeira. A substituição das lâmpadas queimadas no corredor interno é necessária, 
uma vez que a falta de iluminação prejudica a visibilidade do ambiente, podendo 
ocasionar acidentes, dificultar a locomoção e interferir na qualidade do atendimento 
prestado.

Além disso, a iluminação deficiente impacta diretamente na sensação de 
segurança dentro da unidade hospitalar, tanto para os pacientes quanto para os 
profissionais que trabalham, especialmente no período noturno. 

Diante da importância desse serviço essencial para a população, solicito a atenção 
do Poder Executivo para viabilizar a troca das lâmpadas o mais breve possível, 
garantindo um ambiente seguro e adequado para todos.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 11 de fevereiro de 2025.

Léo Munhoz
VEREADOR – PODEMOS
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=URG9RG463JSKH20R, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: URG9-RG46-3JSK-H20R
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